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Republicação - DECRETO Nº 022
/2024, de 15 de fevereiro de 2024.

Delega poderes a Secretária Municipal de
Agricultura, e dá outras providências

A Prefeita Municipal de Miracema do Tocantins, Estado
do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais;

RESOLVE:

Art.1º - Fica delegado ao Secretário Municipal de Agricultura
o senhor MARCELO BORGE MARINHO, RG nº 1.413.286 
SSP/TO e CPF nº 897.637.181-04, poderes para edição de atos
administrativos dispostos no Art. 103, inciso II da Lei Orgânica
do Município de Miracema do Tocantins.

Art.  2º  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, em 15 de fevereiro de 2024. 

CAMILA FERNANDES DE ARAÚJO

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 025/2024, de 19 de
fevereiro de 2024.

Dispõe sobre a nomeação de AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, e dá outras providências

A Prefeita Municipal de Miracema do Tocantins, Estado
do  Tocantins,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

constitucionais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal  nº 755/2024,
de 29 de janeiro de 2024: “Cria o cargo de Agente de
Contratação na estrutura administrativa do Município de
Miracema  do  Tocantins,  dispõe  sobre  gratificação  aos
agentes  públicos  designados  para  atuação  nos
processos  licitatórios  e  dá  outras  providências.”

RESOLVE:

Art.1º  -  NOMEAR  a senhora MARIA DA PROVIDÊNCIA
MARQUES DA SILVA, Matrícula nº 786, ocupante de cargo
efetivo de Assistente Administrativo –F II, para, sem prejuízo
de  suas  funções,  exercer  o  cargo  de  AGENTE  DE
CONTRATAÇÃO,  da  Secretaria  Municipal  de
Administração, com vencimentos e vantagens inerentes ao
cargo.

Art.2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, em 19 de fevereiro de 2024. 

CAMILA FERNANDES DE ARAÚJO

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 026/2024, de 19 de
fevereiro de 2024.

Designa Equipe de Apoio responsável por auxiliar o
Agente de Contratação na condução dos processos

licitatórios, nos termos da Lei 14.133/2021e dá
outras providências

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  MIRACEMA  DO
TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  constitucionais  e
legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021,
de 01 de abril de 2021 e o Decreto Municipal nº 004/2024, de
08 de janeiro de 2024.

DECRETA:

Art. 1º- Fica designada Equipe de Apoio, de que trata o Art.
8º, § 1º, da Lei 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como
o Art. 6º do Decreto Municipal nº 004/2024, de 08 de janeiro
de 2024, composta pelos seguintes servidores:
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a)        BRUNO JOSUÉ ARAÚJO BRITO SOUZA

b)       GRACIELE SEGATTO KASBURG

c)        RODRIGO MAMEDIO DE LIMA

 

Parágrafo único – A equipe de apoio designada nos termos do
caput deste artigo será conduzida e coordenada pelo Agente de
Contratação.

 

Art. 2º- Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de
contratação ou a comissão de contratação no exercício de suas
atribuições.

 

Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxílio dos
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do
Município, nos termos do disposto no Art. 17.

 

Art.  3º-  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, em 19 de fevereiro de 2024. 

CAMILA FERNANDES DE ARAÚJO

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 027/2024, DE 19 DE
FEVEREIRO DE 2024.

Designa Equipe de Planejamento das contratações
e processos licitatórios e dá outras providências

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  MIRACEMA  DO
TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  constitucionais  e
legais;

CONSIDERANDOo disposto na Lei Federal nº 14.133/2021,
de 01 de abril de 2021 e o Decreto Municipal nº 004/2024, de
08 de janeiro de 2024.

DECRETA:

Art.  1º-  Fica  designada  Equipe  de  Planejamento,
responsável pela condução da fase preparatória dos processos
licitatórios, estudo técnico preliminar e termo de referência,
composta pelos seguintes servidores:

a)        MARTA RIBEIRO LIMA

b)       IVAN BARREIRA FARIAS SANTOS

c)        MASIELLE FERREIRA AGUIAR

Parágrafo  único  –  Fica  concedida  gratificação  de  50%
(cinquenta por cento), sobre o valor de suas remunerações, aos
servidores designados na forma do caput deste artigo.

Art. 2º- Caberá à equipe de planejamento, em conjunto com as
equipes  técnicas  de  cada área  da  administração  municipal,
bem  como  as  equipes  de  cada  pasta  demandante,
respectivamente, realizar o planejamento das contratações, de
modo a prevenir o risco à integridade e diminuir a incerteza no
que  tange  aos  resultados  pretendidos,  e  será  responsável,
quando for o caso, pela elaboração do Plano de Contratação
Anual,  bem como  pela  elaboração  dos  respectivos  Estudos
Técnicos Preliminares e Termos de Referência, nos termos dos
Art. 26, Art. 27 ao Art. 34 e Art. 35 ao Art. 46, todos do Decreto
nº 004/2024, de 08 de janeiro de 2024.

Art. 3º- A pesquisa de preços que deve compor os processos
licitatórios  será  de  responsabilidade  do  Departamento  de
Compras da Secretaria Municipal de Administração.

Art.  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, em 19 de fevereiro de 2024. 

CAMILA FERNANDES DE ARAÚJO

Prefeita Municipal

 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO DE
ADITIVO

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO  DE  SEGUNDO  TERMO  DE  ADITIVO  DE
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CONTRATO  N°014/2022,  DE  PROCEDIMENTO  DE
CREDENCIAMENTO  Nº003/2021  CELEBRADO  PELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MIRACEMA E DO
OUTRO LADO FILIPE LIMA PIRES.

OBJETO:  Constitui  o  presente  termo  aditivo  de  prazo  de
vigência  do  Contrato  Nº014/2022  do  Processo  de
Credenciamento  003/2021.Contratante:  O  FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  MIRACEMA  –TO   CNPJ:
11.545.460/0001-11 e Contratado:  FILIPE LIMA PIRES CPF
Nº :  nº003 .702 .281 -46  Dotação  orçamentár ia :
12.10.10.122.0210.2.205 elemento 3.3.90.39 fonte 1002,1600
FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Lei  14.133/2021.  Prazo  de
vigência:  12  (doze)  meses.  Signatários:  KÁSSIA  MARIANA
MELO XAVIER SILVA e FILIPE LIMA PIRES.

EXTRATO  DE  SEGUNDO  TERMO  DE  ADITIVO  DE
CONTRATO  N°015/2022,  DE  PROCEDIMENTO  DE
CREDENCIAMENTO  Nº003/2021  CELEBRADO  PELO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MIRACEMA E DO
OUTRO LADO LUCIMAR SOARES RIBEIRO DA SILVA.

OBJETO:  Constitui  o  presente  termo  aditivo  de  prazo  de
vigência  do  Contrato  Nº015/2022  do  Processo  de
Credenciamento  003/2021.Contratante:  O  FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  MIRACEMA  –TO   CNPJ:
11.545.460/0001-11  e  Contratado:  LUCIMAR  SOARES
RIBEIRO  DA  SILVA  CPF  Nº:  nº001.584.051-45  Dotação
orçamentária:  12.10.10.122.0210.2.205  elemento  3.3.90.39
fonte 1002,1600 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021.
Prazo  de  vigência:  12  (doze)  meses.  Signatários:  KÁSSIA
MARIANA  MELO  XAVIER  SILVA  e  LUCIMAR  SOARES
RIBEIRO DA SILVA.

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

		2024-02-19T13:53:13-0300




